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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2026 CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO 

E FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NO ÂMBITO NACIONAL E PASSAGENS 

TERRESTRES NO ÂMBITO ESTADUAL E INTERESTADUAL 
 
 
O MUNICÍPIO DE CODÓ/MA, inscrito no CNPJ nº 06.104.863/0001-95, situado na Praça Ferreria Bayma, 

torna público que está instaurando processo de chamada pública com a finalidade de credenciar pessoas 

jurídicas, para a prestação de serviços agenciamento e fornecimento de passagens aéreas e terrestres no 

âmbito nacional compreendendo os serviços de pesquisa, cotação, reserva, emissão, remarcação alteração 

e cancelamento,  reembolso de passagem e hospedagem; nos termos do Art. 6 inciso XLIII mais o Art. 79 da 

Lei nº 14.133/2021, de 1 de abril de 2021, para atender as necessidades do Município de Codó/MA, por 

prazo indeterminado, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº. 14.133/21, e suas alterações, 

segundo as condições estabelecidas neste Edital, nos seus anexos e na minuta de contrato, cujos termos, 

igualmente, o integram. 

 
Prazo para o credenciamento: 03 de março de 2026 até 23 de março de 2026 iniciando-se a contar da 

data de disponibilização deste Edital. 

 
1 - DO OBJETO 

1.1 - Este procedimento tem por objeto credenciar pessoas jurídicas, para prestação de serviços 

agenciamento e fornecimento de passagens aéreas e terrrestres no âmbito nacional, compreendendo os 

serviços de pesquisa, cotação, reserva, emissão, remarcação alteração e cancelamento e reembolso de 

passagem e hospedagem, para atender as necessidades do Município de Codó/MA, no período de 12 

meses, observados os procedimentos descritos neste instrumento e seus anexos; 

1.2 - Justifica-se a contratação é necessária levando em consideração para atendimento a necessidade 

de .aquisição de passagens aéreas para viabilizar viagens de gestores e servidores municipais para p 

articiparem de reuniões, encontros, solenidades e treinamentos em outras cidades e/ou estados, 

inviabilizando viagem por via terrestre. 

1.1 - A aquisição do Edital completo poderá ser feito pelo licitante na Comissão Permanante 

de Licitações, situado na na sede da Prefeitura Praça Ferreira Bayma, Centro, Codó/MA, Centro ou no 

Portal Nacional  das  Compras  Públicas  –  PNCP  ou  pelos  endereços  eletrônicos: 

https://codo.ma.gov.br e https://portaldecomprascodo.com.br/  

 
2 – DO VALOR 

2.1 Os valores estimados para a contratação, estão na tabela abaixo: 
 

https://codo.ma.gov.br/
https://portaldecomprascodo.com.br/
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ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UND 

 
QTD 

VALOR 

ESTIMADO 

(ANUAL) 
 

 
01 

credenciar pessoas jurídicas, para prestação de serviços 
agenciamento e fornecimento de passagens aéreas e 
terrrestres no âmbito nacional, compreendendo os serviços de 
pesquisa, cotação, reserva, emissão, remarcação alteração e 
cancelamento e reembolso de passagem e hospedagem, para 
atender as necessidades do Município de Codó/MA 

 

 
Serv 

 

 
01 

 

 
R$ 2.000.000,00 

 
3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

3.1. As impugnações ficam abertas por prazo indeterminado, enquanto estiver vigente o 

presente Edital, e qualquer pessoa poderá impugna-lo. 

3.2. A impugnação ou pedido de esclarecimento deverá ser feita exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no endereço de email: comprascodoma@gmail.com. 

3.3. Caberá à Comissão de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para análise dos documentos 

de habilitação. 

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados à Comissão de Contratação, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço de 

email: https://portaldecomprascodo.com.br/pagina/gerais/credenciamento; 

3.6. A Comissão de Contratação poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do Edital e dos anexos. 

3.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

3.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela Comissão de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

3.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e as impugnações serão divulgadas no 

portal endereço https://portaldecomprascodo.com.br/pagina/gerais/credenciamento. 

4 – DO PRAZO 

4.1. O prazo de vigência contratual será de 01 (um) ano, contados da data da sua assinatura, 

prorrogáveis por até 10 (dez) anos, conforme art. 106 da Lei Federal nº 14.133/2021, e, em caso de 

serviços e fornecimento contínuos o prazo máximo de prorrogação poderá será de até 10 anos. 

4.2. A cada 12 (doze) meses, da assinatura inicial do contrato, a autoridade competente do 

órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem econômica, devendo atestar, ainda, a 

mailto:credenciamento@cerronegro.sc.gov.br
https://portaldecomprascodo.com.br/pagina/gerais/credenciamento
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existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção, inciso 

II, art. 106 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
5 – DOS PREÇOS 

5.1. Os serviços e seus respectivos valores serão cotados conforme data e horário das 

passagens. 

5.2. O critério de julgamento será o de menor preço no momento da cotação entre as 

companhias/agências credenciadas. 

5.3 - Não existe previsão de quantas passagens serão necessárias. Logo, não há como 

estipular o valor da contratação. 

5.4 - Serão consultados os voos, preços, horários e eventuais conexões ou escalas praticadas 

por cada companhia/agência credenciada. 

5.5 - No momento em que se revelar necessária a aquisição de passagens aéreas ou terrestre 

com a hospedagem pela Administração, será realizada a cotação dos valores das, juntos às empresas 

credenciadas, observando-se o valor da passagem para a data pretendida. 

5.5.1 – A cotação ocorrerá via e-mail com as empresas credenciadas, e deverão ser 

respondidas no prazo máximo de 1:30 hs (uma hora e trinta minutos), sendo a menor cotação para o 

trecho a escolhida. 

5.6 - A cotação será registrada e a Administração escolherá a proposta mais vantajosa, ou 

seja, aquela que apresentar o menor custo, considerando todo o dispêndio de recursos públicos que 

envolverá a viagem (ida e volta, despacho de bagagens, hospedagem, etc.). 

5.7 - Pela sistemática utilizada pelas companhias aéreas, praticada no mercado e válida pela 

Lei n° 11.182/2005, que versa sobre a liberdade tarifária para estipulação de seus preços, não é cabível 

estabelecer previamente os valores a serem praticados pela Credenciada, não havendo quantitativos 

fixos por Companhia/Agência de Viagens. 

5.8 - Emitir a passagem aérea ou terrestre em até 02 (duas) horas, após o recebimento da 

Ordem de Compra (solicitação de emissão de bilhetes aéreos), disponibilizando imediatamente ao 

solicitante. 

 
6 - DAS CONDIÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO 

6.1- Poderão participar do presente credenciamento eletrônico pessoas Jurídicas legalmente 

constituídas e habilitadas, com regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, que não tenham sofrido 

penalidade de suspensão ou declaração de indignidade por parte do Poder Público e que satisfaçam as 

condições fixadas neste edital de Credenciamento. 

6.1.1- É de responsabilidade exclusiva e integral da pessoa jurídica credenciada a utilização de 

pessoal para execução do objeto da contratação, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
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sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 

hipótese poderão ser transferidos ao MUNICÍPIO. 

6.1.2- É vedada participação de Pessoa Jurídica na qual, dentre seus dirigentes responsáveis 

técnicos ou legais, bem como dentre eventuais subcontratados, fique ocupante de cargo ou de emprego 

público na Administração direta ou indireta do Município de Codó/MA. 

6.2. - Os serviços serão autorizados pela Contratante, sendo que o Credenciado deverá atender 

conforme solicitação de fornecimento enviada pela Secretaria Municipal requisitante do Município de 

Codó/MA; 

6.2.1- As condições do Credenciamento de prestadores de serviços são universais e, portanto 

idêntica a todos. O credenciamento acontecerá após a aprovação da inscrição que dar-se-á com base na 

avaliação da regularidade da documentação solicitada no item 7 deste Edital. 

 
7 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

7.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercialdarespectiva sede. 

b) Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual 

– CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede amatriz. 

7.1.1 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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da consolidação respectiva. 

7.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Inscrição do CNPJ, emitida através do site: http://www.fazenda.gov.br/; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de origem da empresa; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual de origem da empresa; 

d) Prova de regularidade com os débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da 

união que abrange os créditos tributários da Receita Federal do Brasil (RFB), da PGFN (Dívida Ativa da 

União Junto a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional) e as contribuições sociais previstas nas alíneas 

‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, emitida através do site: 

http://www.fazenda.gov.br/; 

e) Prova de regularidade com FGTS, emitida através do site: https://consulta- 

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, emitida através do site: http://www.tst.jus.br/certidao; 

7.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência expedida pelos distribuidores da sede do juízo da comarca 

da pessoa jurídica. 

b) Para as empresas em recuperação judicial, as mesmas deverão apresentar certidão 

emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório, conforme Acórdão Plenário 1201/2020. 

7.4 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Apresentação de atestado de capacidade técnica, que comprove já ter prestado serviço da 

natureza da presente licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

informando sempre que possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e 

assinatura do responsável pela informação, bem como se foram cumpridos os prazos de entrega e a 

qualidade do serviço; 

b) Registro perante o Ministério do Turismo, conforme previsão do artigo 22 da Lei n. 

11.771/2008 e do artigo 18 do Decreto n. 7.381/2010, além de atender a todas as demais especificações 

contidas nos referidos dispositivos legais; 

c) Declaração expedida por companhias aéreas e/ou consolidadoras, com datas não 

inferiores a 60 (sessenta) dias da publicação do instrumento convocatório, comprovando que é 

possuidora de crédito e encontra-se em situação regular perante as mesmas; 

7.5 - Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma eletrônica em 

formato PDF. 

7.6 - Não será credenciado o prestador de serviço que deixar de apresentar quaisquer desses 

http://www.fazenda.gov.br/
http://www.fazenda.gov.br/%3B
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.tst.jus.br/certidao


 

Endereço: Praça Ferreira Bayma, 538, Centro, 
Codó/MA CEP:65400-000 Telefone (99) 3661 1399 

     

documentos acima, ou apresentá-los em desacordo com o presente Edital de Credenciamento, 

resguardada a hipótese do participante que se declarar micro empresa e a empresa de pequeno porte, 

que possuindo restrição em qualquer documento de regularidade fiscal, terá sua habilitação 

condicionada à apresentação da nova documentação, que comprove sua regularidade em 5 (cinco) dias 

úteis, a contar da comunicação da pendência na plataforma eletrônica do credenciamento, para 

regularização da documentação. 

7.7 - A interessada deverá atualizar os seus dados cadastrais junto ao Município de 

Codó/MA, sempre que ocorrer alteração no contrato social, mudança de endereço e/ou conta de e-mail 

e/ou telefone, conforme disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 
8 – DA ADESÃO AO CREDENCIAMENTO 

8.1 Os proponentes, ao efetivarem o CREDENCIAMENTO, concordam automaticamente com 

todos os termos do Edital e seus anexos. 

8.2 A contratação somente se efetivará após o cumprimento dos critérios estabelecidos 

neste EDITAL DE CREDENCIAMENTO. 

8.3 Será considerada habilitada a empresa que apresentar toda a documentação em 

conformidade com o item 7 do presente edital; 

8.4 O objeto desta licitação destina-se a atender as necessidades do Município Codó/MA, e 

deverá ser atendido pelos licitantes credenciados de acordo com solicitação encaminhada pela 

Secretaria; 

8.5 Os interessados que estarem em conformidade os documentos descritos no item 7 serão 

declarados habilitados/credenciados pela Comissão de Licitação, a lista dos interessados habilitados, 

segundo os critérios do edital, será publicada no DOM e PNCP. 

 
9 – DA CONVOCAÇÃO 

9.1 Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados exclusivamente via sistema no 

endereço: www.portaldecomprascodo.com.br, a partir da divulgação deste Edital. 

9.2 O Município convocará o credenciado selecionado, através de e-mail, para assinar o 

contrato no prazo de até 05 (cinco) dias contados a partir do envio do e-mail. 

9.3 O contrato de credenciamento será enviado a empresa credenciada selecionado pelo e-

mail, sendo que, poderá o candidato devolver o contrato assinado: 

9.3.1 Pelo email através de arquivo PDF, assinado eletronicamente nos termos de certificados 

ICP-Brasil, conforme MP 2.200-2 de 2001. 

9.4 O não atendimento à convocação para assinatura do contrato, no prazo previsto no 

subitem 8.2, representará a desistência da empresa com relação ao procedimento previsto neste Edital. 

http://www.portaldecomprascodo.com.br,/
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9.5 O resultado da habilitação e do credenciamento será divulgado em até 30 (trinta) dias 

após o credenciamento do interessado e será afixado no sitio eletrônico da prefeitura e publicação no 

diário oficial do município. 

9.6 É vedada a transferência, total ou parcial, para terceiros, do objeto do presente 

credenciamento. 

 
10 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 - As despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta da dotação 

orçamentária especificada do orçamento para o exercício de 2025, devendo ser consignada dotação de 

mesma natureza e categoria econômica, no orçamento do(s) próximo(s) exercício(s) para continuação 

do Contrato, em caso de necessidade de prorrogação. 

ORGÃO 01 –  Prefeitura Municipal de Codó 

UNIDADE 0201 – Sec Municipal da Casa Civil 

PROJETO/ATIVIDADES 04 122 0004 2.082 – Manutenção da Casa Civil 

NATUREZA DE DESPESA 
 

3.3.90.33.00 – Passagens e despesas com Locomoção 
 

 
11 - DOS RECURSOS 

11.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de participante, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

11.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação do Resultado do 

Credenciamento. 

11.3 - O recurso deverá ser feito por escrito, assinado, dirigido à Comissão de Licitação e 

enciado por email no endereço: comprascodoma@gmail.com. 

11.4 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.5 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.6 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.7 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, nos termos do art. 168, caput, da 

Lei nº 14.133, de 2021. 



 

Endereço: Praça Ferreira Bayma, 538, Centro, 
Codó/MA CEP:65400-000 Telefone (99) 3661 1399 

     

11.8 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.9 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

disponíveis no Setor de Licitação, na sede da Prefeitura , Centro, Codó/MA. 

 
12 - DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

12.1 - Após a análise documental, o Agente de Contratação apresentará a relação geral dos 

credenciados, assim como a complementará sempre que novos interessados se credenciarem. 

12.2 - O processo de análise e o resultado final serão homologados pelo Ordenador de 

Despesas. 

12.3 - Após o deferimento do Credenciamento, o interessado será comunicado via correio 

eletrônico (informado na Solicitação de Credenciamento) e publicação no Diário Oficial dos Municípios 

- DOM, quando então será comunicado a assinar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena 

de cancelamento. 

12.4 - A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será 

divulgada e mantida https:// www.codo.ma.gov.br. 

 
13 - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1 - Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade credenciada poderá 

convocar o credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.2 - A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 

Credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital de 

Credenciamento. 

13.3 - A execução dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido nos arts. 115 a 

123 da Lei 14.133, de 2021, bem como pelos regulamentos próprios municipais editados e vigentes, 

parte integrante deste edital e demais atos subsequentes. 

13.4 - Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do 

contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e 

de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

13.5 - O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação 

pela administração, será de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação. 

13.5.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

http://www.portobelo.atende.net/
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solicitação devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela administração. 

13.6 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida para o endereço  comprascodoma@gmail.com, no prazo 

de 05 (cinco) dias, a contar da data do envio do e-mail. 

13.7 - Para celebração do contrato o credenciado deverá manter todas as condições de 

habilitação, reapresentando todas as certidões de regularidade exigidas por ocasião do Credenciamento. 

13.8 - Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo participante, 

que tenham servido de base ao Credenciamento, bem como as condições estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

13.9 - O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência, observado 

o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.10 - Os contratos decorrentes deste Credenciamento poderão ser alterados, observando o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14 - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

14.1 - Os serviços, objeto deste Credenciamento, deverão ser executados em perfeita condição 

de utilização, de acordo com as informações estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

14.1.1 - A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas neste 

Edital, bem como nas sanções elencadas na Lei nº 14.133, de abril de 2021. 

14.2 - A fiscalização do Termo de Contrato será exercida por servidor(a) da Prefeitura 

Municipal de Codó/MA, especificadamente designado(a) Fiscal Técnico. 

 
15 - DO PAGAMENTO 

15.1 - O pagamento será efetuado após a prestação dos serviços, mediante a apresentação da 

respectiva Nota Fiscal, devidamente conferida e atestada pelo Fiscal do Contrato. 

15.2 - A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo e o número do Credenciamento, a fim de acelerar o 

trâmite de recebimento e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

15.3 - A liquidação e o pagamento dos valores pactuados serão realizados pela Credenciada, 

considerando o prazo a partir do atesto, pelo Fiscal do Contrato, das Notas Fiscais correspondentes, 

mediante a efetiva satisfação do objeto contratual. 

15.4 - Os valores deverão ser pagos mediante crédito em conta corrente do Contratado, por 

ordem bancária, obedecendo aos critérios da legislação vigente. 

mailto:administracao@portobelo.sc.gov.br
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16 - DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 

16.1 - Os pagamentos a serem efetuados em favor da Contratada estarão sujeitos, no que 

couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

16.1.1 - Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da Contribuição 

para o PIS/Pasep, na forma da Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, conforme 

determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

16.1.2 - Da Contribuição Previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 

correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 2110, de 17 de 

outubro de 2022, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

16.1.3 - Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei 

Complementar nº 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 

16.2 - A Contratada, deverá informar no documento fiscal o valor do IR e das contribuições a 

serem retidos na operação. 

16.3 - A Contratada, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com 

a nota fiscal correspondente ao fornecimento executado, declaração relativa à sua opção por tal regime 

tributário. 

16.4 - As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero do IR ou 

de uma ou mais contribuições de que trata a Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, 

devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não 

o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no 

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 

 

17 - DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

17.1 - Este Edital de Credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de 

vício de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

17.2 - Na hipótese de anulação de Edital de Credenciamento, os instrumentos que dele 

resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.3 - A revogação deste Edital de Credenciamento não repercutirá nos instrumentos já 

celebrados que dele resultarem. 

17.4 - O órgão ou a entidade credenciada poderá realizar o descredenciamento quando 
houver: 

17.4.1 - Pedido formalizado pelo credenciado; 

17.4.2 - Perda das condições de habilitação do credenciado; 

17.4.3 - Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 



 

Endereço: Praça Ferreira Bayma, 538, Centro, 
Codó/MA CEP:65400-000 Telefone (99) 3661 1399 

     

17.4.4 - Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 
superveniente ao Credenciamento. 

17.5 - O pedido de descredenciamento de que trata o item 17.4 deste Edital não desincumbirá 

o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles 

recorrentes. 

17.6 - Nas hipóteses previstas nos itens 17.4.1 a 17.4.4, além do descredenciamento, deverá ser 

aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação 

de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 

17.7 - Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos 

serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não 

regularize a sua situação. 

17.8 - Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade Credenciada, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que 

estiver irregular. 

 
18 – DAS SANÇÕES EM CASO DE INADIMPLEMENTO 

18.1  - Pela inexecução total ou parcial do contrato, serão aplicadas ao contratado sanções 

administrativas, conforme previsto nos arts. 155 e 156 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, descritos 

a seguir: 

Art. 155.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

18.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

anterior, as sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.3  - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 

multa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

18.4 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.5 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Credenciada ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

18.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 3 (três) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

18.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

18.9 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.9.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.9.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

18.9.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.9.4 - Os danos que dela provierem para a Credenciada; 
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18.9.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/21, ou em outras leis 

que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos 

na referida Lei. 

18.11 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

18.12 - A Credenciada deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

18.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação da forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021. 

18.14 - Os débitos do Contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Contrato ou de 

outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora contratante quando 

for o caso. 

18.15 - A autoridade competente para aplicação das sanções levará em consideração a 

gravidade da conduta do Contratado infrator, o caráter educativo da sanção, bem como o dano causado 

a Credenciada, observado o princípio da proporcionalidade e razoabilidade. 

18.15.1- A aplicação das sanções administrativas previstas neste item não afasta a responsabilidade do 

Contratado nas esferas civil e criminal. 

18.16 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 
19 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 - As condições deste termo de referência são universais e, portanto, são as mesmas para 

todos, razão pela qual são formalizadas seguindo disposições rígidas e inegociáveis, em que se obrigam 

tanto a Administração Municipal, como os interessados, após o deferimento de seu credenciamento; 
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19.2 - Poderá o Município, revogar o presente termo de referência, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, ou por fato superveniente, devidamente justificado, ou 

anulado, em caso de ilegalidade; 

19.3 - Será facultado à Comissão de Licitação promover, em qualquer fase, diligências 

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição dos critérios de 

habilitação de cada interessado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres 

técnicos destinados a fundamentar a decisão da comissão; 

19.4 - A Secretaria de Administração, por meio da Comissão Permanente de Licitação, 

convocara formalmente as credenciadas, para a reunião e assinatura do contrato; 

19.5 - Ficam vinculados a este termo de referência, seus anexos e os pedidos de 

credenciamentos e demais documentos, dele não podendo se afastar durante sua vigência; 

19.6 - A participação dos interessados implicará em aceitação integral e irretratável dos 

termos deste termo de referência e seus anexos, bem como a observância dos regulamentos 

administrativos; 

19.7 - As regras de prestação de contas e de obrigações estarão estabelecidas nos Termos de 

Credenciamento a serem assinados, e serão publicados, por extrato, no Diário Oficial do Município de 

Codó/MA; 

19.8 - Aplica-se ao presente Edital nas partes omissas, a legislação em vigor. 

19.9 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Credenciamento será o Município de Codó/MA. 

 
20 – DOS ANEXOS DO EDITAL 

20.1 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.1.1 - Anexo I - Termo de Referência; 

20.1.2 -- Anexo II – Solicitação de Credenciamento e Declarações; 

20.1.3 - Anexo III – Minuta do Contrato; 
 
 

Codó/MA, 02 de março de 2026. 
 
 

 __________________________________________ 
João de Deus Lima Sousa 

Secretário Municipal da casa Covil, Segurança Publica e Desenvolvimento Economico
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Conforme previsto no inciso XXIII, do artigo 6º, e § 1º do artigo 40, da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

Termo de Referência é o documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve 

conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

 
I – D A  DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 Credenciar pessoas jurídicas, para prestação de serviços agenciamento e 

fornecimento de passagens aéreas e terrestres no âmbito nacional, compreendendo os serviços de 

pesquisa, cotação, reserva, emissão, remarcação alteração e cancelamento, reembolso de 

passagem e hospedagem, para atender as necessidades do Município de Codó/MA. 

 
ESPECIFICAÇÕES: 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UND 

 
QTD 

VALOR ESTIMADO 

(ANUAL) 

 

 
01 

Credenciar pessoas jurídicas, para prestação de 

serviços agenciamento e fornecimento de 

passagens aéreas e terrestres no âmbito 

nacional, compreendendo os serviços de 

pesquisa, cotação, reserva, emissão, 

remarcação alteração e cancelamento, 

reembolso de passagem e hospedagem, para 

atender as necessidades do Município de 

Codó/MA. 

 

 
Serv 

 

 
01 

 

 
R$ 2.000.000,00 

 
1.2 Emissão, alteração, cancelamento e reembolso de bilhetes de passagem – voos 

domésticos e nacionais, contemplando taxa de embarque e bagagem de mão inclusa, ida e volta. 

1.3 O objeto da contratação é de natureza simples, porquanto as suas especificações são 

conhecidas pelas empresas que atuam no ramo. 

1.4 Os contratos oriundos do credenciamento terão a sua vigência determinada pelo 

prazo necessário à prestação dos serviços, podendo ser substituídos pela nota de empenho 

naqueles casos que não ultrapassem os limites previstos na legislação. 
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1.5 O credenciamento terá vigência por prazo indeterminado. 

Consigna-se que, a teor do que dispõe o artigo 49 da Lei n. 11.182/2005, rege a 

prestação de serviços aéreos o princípio da liberdade tarifária, de modo que não há como definir 

previamente o valor unitário das passagens, mormente porque se trata de mercado fluido. 

1.6 JULGAMENTO: Menor cotação do dia. 

1.7 O serviço é prestado sob demanda, não sendo possível determinar o quantitativo 

exato de bilhetes que serão emitidos. 

1.8 Os valores estimados para a presente prestação de serviços não indica qualquer 

compromisso futuro para a Prefeitura Municipal de Codó/MA, razão pela qual não poderão ser 

exigidos nem considerados como quantidades e valores para pagamento mínimo. 

1.9 As empresas credenciadas deverão pesquisar após solicitação através do e-mail, 

dentro do prazo de 1:30 hs (uma hora e trinta minutos), a cotação do trecho solicitado, quem 

apresentar a menor cotação do dia, será escolhida para a emissão do bilhetes/passagens e demais 

assuntos relacionados a esse serviço 

1.10 No horário comercial a empresa deverá colocar à disposição do Município via 

telefone ou outros meios eletrônicos, preposto para atendimento dos serviços. A indicação deverá 

ser no ato emissão dos bilhetes/passagens, onde deverá indicar o nome do preposto com o 

endereço e telefone. 

1.11 Nos finais de semana, feriados ou fora do horário de expediente, a CONTRATADA 

deverá indicar funcionário(s) e telefone(s) fixo(s), bem como celular(es) para atender os casos 

excepcionais e urgentes da CONTRATANTE. 

1.12 A CONTRATADA deverá disponibilizar para o CONTRATANTE, plantão de telefones 

fixos e celulares, durante 24 horas por dia, 7 dias por semana, 365 dias por ano. 

 
II –  DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - de viagens, compreendendo a cotação, reserva, marcação, remarcação, emissão e 

cancelamento de passagens aéreas e terrestres no âmbito nacional e hospedagem, os requisitos 

principais podem incluir: 

2.2  - Experiência e Capacidade Técnica: 

2.2.1 - Comprovação de experiência prévia no ramo de agenciamento de viagens, especialmente 

com foco em serviços similares para entidades públicas ou grandes organizações. 

2.2.2 - Capacidade técnica para lidar com sistemas de reservas de passagens aéreas, incluindo 

conexões e voos nacionais, com eficiência e precisão. 

2.2.3 - Estrutura e Suporte Operacional: 
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2.2.3.1 - Disponibilidade de uma estrutura organizacional adequada para suportar a demanda 

esperada, incluindo atendimento ao cliente, suporte durante horários estendidos e em casos de 

emergência. 

2.2.3.2 - Equipe qualificada e treinada para lidar com solicitações de reserva, remarcação e 

cancelamento de passagens de forma ágil e eficaz. 

2.2.4 - Conformidade Legal e Documentação: 

2.2.4.1 - Regularidade fiscal e trabalhista, comprovada por certidões negativas de débitos junto aos 

órgãos competentes. 

2.2.4.2 - Sistema de Controle e Relatórios: 

2.2.4.3 - Capacidade de fornecer relatórios detalhados de todas as transações realizadas, incluindo 

informações sobre custos, itinerários, e condições contratuais acordadas. 

2.2.4.4 - Sistemas de controle de qualidade para garantir precisão nas reservas, minimizando erros 

e retrabalho. 

2.2.4.5. - A empresa interessada deverá estar registrada perante o Ministério do Turismo, 

conforme previsão do artigo 22 da Lei n. 11.771/2008 e do artigo 18 do Decreto n. 7.381/2010, além 

de atender a todas as demais especificações contidas nos referidos dispositivos legais. 

Esses requisitos visam garantir que a empresa contratada possua a competência necessária para 

fornecer um serviço de agenciamento de viagens eficiente e confiável, atendendo às necessidades 

específicas de uma entidade pública ou organização que demanda mobilidade constante de seus 

colaboradores ou representantes. 

 
III. - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1 - Para o fornecimento de bilhetes de passagem, a empresa deverá estar previamente 

credenciada junto ao Município de Codó/MA. 

3.2 - No momento em que se revelar necessária a aquisição de passagens aéreas pela 

Administração, será realizada a cotação dos valores das passagens, juntos às empresas 

credenciadas, observando-se o valor da passagem para a data pretendida. 

3.3 - A cotação será registrada e a Administração escolherá a proposta mais vantajosa, ou seja, 

aquela que apresentar o menor custo, considerando todo o dispêndio de recursos públicos que 

envolverá a viagem (ida e volta, despacho de bagagens, etc.). 

A empresa contratada deverá prestar toda a assistência que engloba a viagem realizada, 

responsabilizando-se pela emissão do bilhete de embarque, bem como por eventuais 

comunicações, reagendamentos em casos emergenciais e imprevistos ou em casos de atraso, 
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observando sempre a legislação específica, bem como as normas civis e de defesa do consumidor 

aplicáveis. 

 

IV MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

4.1 - Incumbe à contratada manter durante toda a vigência do credenciamento os requisitos de 

habilitação; 

4.2. Uma vez credenciada, estará apta a empresa ao fornecimento de passagens aéreas e terrestres 

ao Município de Codó/MA, ciente de que o credenciamento não implicará exclusividade na 

aquisição de trechos de viagem operados, podendo a Administração realizar a aquisição de 

qualquer companhia aérea credenciada, optando sempre pela proposta mais vantajosa, levando-

se em consideração todos os aspectos atinentes à viagem a ser realizada, como por exemplo a 

existência de escalas/conexões de voo ou trechos rodoviários, o valor da tarifa (inclusos os gastos 

empreendidos em eventual despacho de bagagens), dentre outros. 

4.3. Em havendo a demanda de viagem aérea ou terrestre, a contratante efetuará a cotação da 

passagem que atenda à sua necessidade e optará pela proposta mais vantajosa, “considerando 

todo o ciclo de vida do objeto”, ou seja, todas as peculiaridades que envolvem a viagem a ser 

realizada. 

4.4. A contratante efetuará a reserva da passagem aérea ou terrestre escolhida e a contratada 

deverá garantir o valor cotado, por no mínimo 72 (setenta e duas) horas, contadas do momento 

da efetivação da reserva, respeitado o limite das 12 (doze) horas que antecedem a partida do 

trecho inicial. Quando a reserva for efetivada dentro do limite das 12 horas que antecedem o voo 

ou embarque no ônibus, o valor da tarifa deverá ser garantido até o prazo máximo de 3 (três) horas 

antes do horário previsto para a partida. 

4.5 É vedada a alteração do valor da tarifa após a realização da reserva, na forma do disposto 

acima. 

4.6 A passagem será emitida em até 12 (doze) horas, após a autorização exarada pela 

Administração. Nos casos em que a autorização ultrapassar as 12 (doze) horas que antecedem a 

partida do trecho inicial, a passagem será emitida em até 3 (três) horas. 

4.7  A contratada deverá enviar a confirmação da reserva e da passagem aérea eletronicamente 

emitida, para o e-mail indicado no ato da reserva. 

 
V  MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

5.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
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inexecução total ou parcial. 

5.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediantes simples apostila. 

5.3 - As comunicações entre o município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4 - O município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

5.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

a) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 

b) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§1º); 

5.6 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

5.7 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

5.8 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

5.9 - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

5.10 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

5.11 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 
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5.12 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

5.13 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

5.14 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

5.15 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

5.16 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

5.17 - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

5.18 - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

5.19 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

5.20 - O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da prestação de 

serviços para representá-lo na execução do contrato. 

5.21 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 
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5.22 - Da alteração de preço, observa-se o descrido no Capítulo VII: 

a) Os contratos regidos pela Lei 14.133/21 poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

b) Unilateralmente pela Administração: 

c) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica a seus objetivos; 

d) Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

e) Por acordo entre as partes: 

f) Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

g) Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como 

do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originários; 

h) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 

relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 

fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

i) Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 

5.23 - O futuro contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no Capítulo VIII, da Lei 

14.133/21. 

5.24 - As passagens aéreas ou terrestres são pessoais, intransferíveis e destinadas exclusivamente 

ao transporte dos passageiros nelas identificadas; 

5.25 - A escolha da tarifa mais vantajosa será realizada pela contratante, devendo ser justificada, 

observando o horário do compromisso, período de deslocamento e otimização do tempo,visando 

garantir condição laborativa produtiva, utilizando-se especialmente dos seguintes parâmetros: 

a) a escolha do voo ou via terrestre deve recair prioritariamente em percursos de 

menor duração, evitando- se, sempre que possível, trechos com escalas e conexões; 

b) o menor preço com a aplicação do percentual de desconto, prevalecendo, sempre que 

possível, a tarifa em classe econômica, atentando-se para a proibição de contratação de 

serviços/bens de luxo pela Administração Pública; 
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5.25 - Os serviços de remarcação e cancelamento respeitarão a política de comercialização da 

contratada, prevalecendo, em caso de conflito de interesses, as condições previstas nesse Termo 

de Referência. 

5.26 - O valor das passagens será calculado com base na tarifa publicada no site oficial da 

contratada, no momento da reserva, acrescido o valor de taxa de embarque. 

5.27 - Quaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos ou indiretos, inclusive marcação de 

assento, deverão estar inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse 

ou a qualquer título, devendo o fornecimento ser cumprido sem ônus adicional. 

5.28 - A administração deverá proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Termo de Referência, do Termo 

de Contrato, do Edital e seus Anexos. 

 
VI - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

6.1 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos bilhetes/passagens 

mediante a apresentação da Ordem de Compra, acompanhada da Respectiva Nota Fiscal 

Eletrônica com o devido aceite. 

 

 
VII - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1 - A empresa fornecedora deverá apresentar todos os documentos exigidos para habilitação e 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, conforme legislação aplicável. 

7.2 - A Prefeitura Municipal de Codó/MA reserva-se o direito de o credenciamento da empresa, 

sem ônus, caso ocorra descumprimento das condições estabelecidas ou constatação de 

irregularidades por parte da empresa fornecedora. 

 
VIII - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1 - Estima-se para a presente contratação o valor de R$ 1.000.000,00 (Hum milhão reais), 

conforme mencionado no item 1. 

IX - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

9.1 - O processo possui dotação orçamentária propria de acordo com cada secretaria solicitante 

 
X - INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS E DAS REGRAS PARA 

RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

10.1 - A CONTRATADA deverá prestar os serviços, após recebimento da Ordem de Compra, em 

até 24 (VINTE E QUATRO) horas. 
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XI - ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO 

E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

11. 1 - No que diz respeito à garantia, aplica-se, no que couber, o disposto no artigo 20 e ss. do 

Código de Defesa do consumidor, em consonância com o disposto na legislação específica aplicável. 

11.2 - Os bilhetes de passagem devem ser emitidos eletronicamente e entregues de forma remota, 

por intermédio do e-mail fornecido pela Administração na ocasião da reserva. 

11.3 - Quaisquer documentos que precisem ser entregues presencialmente deverão ser 

endereçados à sede da Prefeitura Municipal de Codó/Ma, situada na praça Ferreira Bayma, Centro, 

Codó/MA. 
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ANEXO II 

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES 
 
 

À Prefeitura Municipal de Codó/MA 
 
 

Dados Cadastrais: 
 
 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: Cidade: 

Telefones: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

Representante Legal: 

 
xxxxxxxxxx, conforme dados cadastrais acima, vem, por meio da presente, solicitar seu 

CREDENCIAMENTO para prestação de serviços de: (especificar para qual (is) serviços se credencia, 

conforme objeto do Termo de Referência). 

DECLARA, para os devidos fins: 
 
 

QUE não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do art. 

7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 14.133/2021; 

QUE não existem quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi 

declarada inidônea por Ato do Poder Público de Codó/MA, ou que esteja temporariamente impedida de 

licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública Municipal ou quaisquer de seus órgãos 

descentralizado. 

QUE recebeu todos os documentos e informações, sendo orientado acerca de todas as regras, 

direitos e obrigações previstas no Edital de Credenciamento nº XXXX-2025, acatando-as em sua 

totalidade; 

QUE tem conhecimento do objeto para o qual solicita credenciamento e que o realizará de 

forma satisfatória; 

QUE tem conhecimento das formas de seleção e convocação para a prestação e realização do 

objeto, bem como das formas e condições de pagamento; 

QUE concorda e aceita em entregar os serviços para os quais se credencia; 

QUE não é cônjuge, ou não possui sócio ou empregado que seja cônjuge, companheiro ou 
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parente, afim, consanguíneo ou civil, até o terceiro grau, do Prefeito(a) Municipal, Vice-Prefeito(a), 

Secretários(as) Municipais e Diretores(as) do Poder Executivo e, de Vereador(a); 

 
Local, 

 
 

 
Assinatura representante legal, com nome e CPF 
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ANEXO III MINUTA DO CONTRATO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX CREDENCIAMENTO Nº XXX/2025 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  /2025, 

QUE FAZEM ENTRE SE O MUNICÍPIO DE 

CODÓ/MA, E ............................................ 

 
O MUNICÍPIO DE CODÓ/MA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 

Ferreira Bayma, Centro, Codó/MA, inscrito no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato 

representado pelo secretario Municipal XXXXXXXXXXXXXXXXXX, e do outro lado (nome da 

empresa)  , (espécie de sociedade) ..................., com sede 

à (endereço) ......................................, inscrita no CNPJ/MF sob nº. ..............................., neste ato 

representado por seu (ou sua) Administrador(a), nome  . 
 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto a aquisição de passagens aéreas, 

compreendendo a reserva, emissão, remarcação, cancelamento e reembolso, conforme 

especificações e quantitativos indicados no Termo de Referência. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - FINALIDADE PÚBLICA A SER ATENDIDA 

2.1 - O objeto que se pretende adquirir visa possibilitar que o deslocamento de 

servidores no desempenho de suas funções públicas seja realizado por meio do serviço de 

transporte aéreo, porquanto em determinadas viagens é, notadamente, mais eficaz, célere e 

vantajoso, sobretudo porque, a depender da distância, é intangível a viagem por terra. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1 - O presente instrumento regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e 

disposições de direito privado, em conformidade com o que estatui a Lei n° 14.133, de 2021, 

sendo que os documentos indispensáveis à contratação estão elencados no Processo 

Administrativo n°   /2025, Procedimento Auxiliar – Credenciamento n° 001/2025, que é parte 

integrante deste instrumento. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – VINCULAÇÃO 

4.1 - O presente instrumento vincula-se aos termos do Processo Administrativo 
n°  /2025, independentemente de transcrição, especialmente: 

4.1.1 - ao Termo de Referência; 

4.1.2 - ao Edital do Credenciamento; 

4.1.3 - eventuais anexos dos documentos supracitados. 

4.2 - Ficam também fazendo parte deste Contrato, na hipótese de posterior 

alteração, mediante apostilamento ou aditamento, qualquer modificação que venha ser 

necessária durante sua vigência. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO 

CONTRATO 

5.1 - O regime de execução contratual e o modelo de gestão serão realizados de 

acordo com as condições contidas no Processo Administrativo n° 049/2025, e em especial no 

Termo de Referência, que originou este Contrato, em conformidade com o disposto no inciso 

IV do art. 92 da Lei n° 14.133/21. 

5.2 - A Prefeitura Municipal de Codó/MA pagará apenas por aqueles serviços 

efetivamente entregues e previamente autorizados por escrito. 

5.3 - A falta de funcionários, equipamentos e/ou ferramentas não poderá ser 

alegada como motivo para a não execução do objeto deste instrumento, sendo que quaisquer 

alterações somente poderão ser realizadas se apresentadas, por escrito, e aprovadas pela 

Contratante. 

5.4 - O Contratado deverá manter o encarregado de fiscalizar a execução do 

Contrato, a par do andamento dos mesmos, prestando-lhes sempre que necessário, todas as 

informações solicitadas. Esta fiscalização em hipótese alguma eximirá o Contratado das 

responsabilidades contratuais legais, bem como sobre danos materiais ou pessoais que forem 

causados à Contratante ou a terceiros, seja por atos ou omissões da empresa, de seu pessoal 

técnico ou prepostos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

6.1 - O prazo de vigência desta contratação é de 12 meses, a contar de sua 

assinatura e posterior publicação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/21. 

6.1.1 - Este instrumento poderá ter o seu prazo prorrogado, por meio de aditivo 
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contratual, observando o prazo estabelecido no art. 107 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 

e alterações posteriores. 

6.1.2 - a prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o Contratado. 

6.2 - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 

Contratante verificará a regularidade fiscal do Contratado, mediante consulta no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 

trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR 

7.1 - O valor da presente contratação não há como estipular, devido a forma de 

contratação se dar pela menor cotação do dia quando solicitado. 

7.2 - No valor deverão estar incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação, conforme Art. 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

9.1 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

bilhetes/passagens mediante a apresentação da Ordem de Compra, acompanhada da 

Respectiva Nota Fiscal Eletrônica com o devido aceite. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – REAJUSTE 

10.1 – Não há reajuste no presente contrato, tendo em vista a contratação se dar por 

menor cotação do dia. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
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11.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e 

seguintes da Lei n° 14.133/21. 

11.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do Contrato. 

11.2.1 - as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

Contrato. 

11.3 - Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 

14.133/21. 

11.4 - O eventual reequilíbrio econômico-financeiro, para restabelecer relação que as 

partes pactuaram inicialmente neste instrumento, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução deste Contrato tal como pactuado, respeitada, em 

qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida neste instrumento, considerará: 

11.4.1 - a demonstração efetiva de que o desequilíbrio já tenha ocorrido, ou seja, 

demonstrar que o “prejuízo” já foi efetivamente suportado pelo Contratado; 

11.4.2 - o pedido de revisão deve ser subsidiado por conjunto probatório robusto que 

justifique a sua razoabilidade e proporcionalidade frente ao efetivo desequilíbrio suportado 

pelo Contratado. 

11.4.5 - A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato, somente se 

reputará válida se tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este Contrato se 

aderirá. 

11.4.6 - A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo Contratado, das 

prestações determinadas pela Contratante no curso da execução deste instrumento, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato 

correrão por conta das dotações orçamentárias. 

12.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
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aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE 

ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1 - O objeto deste Contrato será dado como recebido de acordo com o artigo 140 

da Lei n° 14.133/2021, neste caso, no que couber, mediante termos de aceite. 

13.2 – Os bilhetes/passagens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 02 

horas, pelo Fiscal do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

13.3 - Os bilhetes/passagens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de até 02 horas, em condições de atendimento do setor, a 

contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

13.4 - Os bilhetes/passagens serão recebidos definitivamente no prazo de até 04 

horas, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos 

serviços e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

13.4.1 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

13.5 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 

13.6 - As entregas deverão acontecer em dias úteis, em horário pré-determinado, 

respeitando a presença do Fiscal do Contrato responsável pela conferência. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FISCALIZAÇÃO 

14.1 - As disposições relativas à fiscalização contratual estão previstas no Decreto 

Municipal vigente. 

14.2 - A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida pelo(a) 

servidor(a) da Prefeitura Municipal de Codó/MA, o(a) Sr.º/ª Fabiano Mocelin, 

especificadamente designado(a) Fiscal Técnico do Contrato. 

14.3 - Caberá ao Fiscal Técnico, determinar providências necessárias ao regular e 

efetivo cumprimento contratual, bem como enquadrar as infrações contratuais constatadas, 
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comunicando as mesmas ao seu superior hierárquico. 

14.4 - A Contratante, poderá rejeitar no todo ou em parte o objeto contratado, sem 

ônus para a Prefeitura Municipal de Codó/MA, se executado em desacordo com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, bem como na proposta 

vencedora. 

14.5 - O Fiscal Técnico apresentará ao preposto do Contratado a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade do cumprimento 

deste instrumento. 

14.6 - Em hipótese alguma, será admitido que o próprio Contratado materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação e realização do objeto contratado. 

14.7 - O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 

assumidas pelo Contratado ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no 

Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em extinção contratual, 

conforme disposto no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. 

14.8 - O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do Contrato, e não excluirá nem reduzirá 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 

14.9 - A conformidade da execução do objeto deverá ser verificada juntamente com 

a proposta do Contratado que contenha a relação detalhada do mesmo, de acordo com o 

estabelecido no Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações 

técnicas, tais como: marca e qualidade. 

14.10 - O Fiscal Técnico anotará em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização 

dos descumprimentos observados. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATANTE 

15.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com este Contrato e seus anexos. 

15.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

15.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas. 
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15.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado. 

15.5 - Seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do Contratado. 

15.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 

o art. 143 da Lei n° 14.133/21. 

15.7 - Empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento da nota fiscal, 

respeitada a ordem cronológica. 

15.8 - Liquidar o empenho e efetuar o pagamento ao Contratado do valor 

correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecido no 

presente Contrato. 

15.9 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

15.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

15.10.1- a Contratante terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

15.10.2- responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro 

feitos pelo Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

15.11 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo. 

15.12 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 

solicitados pelo representante do Contratado. 

15.13 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

15.14 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATADO 

16.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto. 

16.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor, Lei n° 8.078/1990. 

16.3 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 01 hora que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

16.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor do 

Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados. 

16.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

16.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela 

Contratante, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

16.7 - O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

16.7.1 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

16.7.2 - Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

16.7.3 - Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do Contratado; 

16.7.4 - Certidão Expedida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede do 
Contratado; 

16.7.5 - Certidão de Regularidade do FGTS; 

16.7.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

16.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
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inadimplência não transfere a responsabilidade a Contratante e não poderá onerar o objeto do 

Contrato. 

16.9 - Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à Contratante, que 

deverá responder pela fiel execução do Contrato. 

16.10 - Tomar todas as providências necessárias à fiel entrega dos bens, objeto do 
Contrato. 

16.11 - Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços 

pela Contratante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 

parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária. 

16.12 - Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

16.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do Contrato. 

16.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133/2021. 

16.15 - Promover a execução do objeto do Contrato, dentro dos parâmetros e rotinas 

estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às 

recomendaçõesaceitas pela boa técnica. 

16.16 - Repassar aos fiscais do contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de 

situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por 

razões alheias ao controle do Contratado. 

16.17 - Apresentar a Contratante, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do 

contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução do objeto do Contrato. 

16.18 - Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão com 

ele, ainda que acontecido nas dependências da Contratante, inclusive por danos causados a 

terceiros. 

16.19 - Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, quando 

couber, nos termos das legislações em vigor. 



 

Prefeitura Municioal de Codó 

Endereço: Praça Ferreira Bayma, 538, 
Centro, Codó/MA CEP:65400-000 
Telefone (99) 3661 1399 

    

16.20 - Abster-se de contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal da 

Contratante durante a vigência do Contrato. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o Contratado 
que: 

17.1.1 - der causa à inexecução parcial do Contrato; 

17.1.2 - der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.1.3 - der causa à inexecução total do Contrato; 

17.1.4 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

17.1.5 - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do Contrato; 

17.1.6 - praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

17.1.7 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

17.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

17.2 - Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

17.2.1 - Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

17.2.2 - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos tópicos “17.1.2.”, “17.1.3.” e “17.1.4.” do subitem acima deste instrumento, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme o art. 156, § 4°, da Lei n° 
14.133/21. 

17.2.3 - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nos tópicos “17.1.5.”, “17.1.6.”, “17.1.7.” e “17.1.8.” do subitem acima deste 

instrumento, bem como nos tópicos “17.1.2.”, “17.1.3.” e “17.1.4.”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave, conforme o art. 156, § 5°, da Lei n° 14.133/21. 

17.2.4 - multa: 

17.2.4.1 - a multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas. 

17.3 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado a Contratante. 
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17.4 - Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

17.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

17.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 3 (três) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.9 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.9.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.9.2 - as peculiaridades do caso concreto; 

17.9.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

17.9.4 - os danos que dela provierem para a Contratante; 

17.9.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

17.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/21, ou 

em outras leis que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846/2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei. 

17.11 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidas aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

17.12 - A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
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data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. 

17.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação da forma do art. 163 da Lei n° 

14.133/2021. 

17.14 - Os débitos do Contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 

deste mesmo Contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o 

mesmo órgão ora Contratante, quando for o caso. 

17.15 - A autoridade competente para aplicação das sanções levará em consideração 

a gravidade da conduta do Contratado infrator, o caráter educativo da sanção, bem como o 

dano causado a Contratante, observado o princípio da proporcionalidade e razoabilidade. 

17.15.1 - a aplicação das sanções administrativas previstas neste item não afasta a 

responsabilidade do Contratado nas esferas civil e criminal. 

17.16 - Quando o Contratado alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente, 

em infrações previstas, restará configurado também a inexecução total do objeto. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - INEXECUÇÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

18.1 - Este instrumento pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 

Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

18.1.1 - nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133/21. 

18.1.1.1 - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato; 

18.1.1.2 - se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

18.2 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

18.2.1 - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

18.2.2 - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

18.2.3 - indenizações e multas. 
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18.3 - A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 

Termo Indenizatório. 

 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

19.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

20.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação do Contratado com/por outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos nalicitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

Contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do Contrato. 

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO 

21.1 - Incumbirá a Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133/21, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, § 2°, da Lei n° 12.527, de 18 de 

novembro de 2011. 

 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

22.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento 

serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 1° de 

abril de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 

123, de 2006, e normas e princípios gerais dos contratos. 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – FORO 

23.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Belo do Sul – SC, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, renunciando as partes, 

expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 - Rege-se este instrumento pelas normas e diretrizes estabelecidas na Lei n° 

14.133/2021, na Lei nº 11.947, de 2009, e alterações, e outros preceitos de direito público, 



 

Prefeitura Municioal de Codó 

Endereço: Praça Ferreira Bayma, 538, 
Centro, Codó/MA CEP:65400-000 
Telefone (99) 3661 1399 

    

aplicando- se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de 

direito privado. 

24.2 - Considerando que o desenvolvimento nacional sustentável é um dos 

princípios que norteiam as compras públicas conforme o artigo 5° da Lei n° 14.133/21, torna-

se necessário que o Contratado observe as exigências ambientais e sociais inerentes envolvida 

no objeto da presente contratação, contida nas legislações correlatas. 

24.3 - Dúvidas acerca das disposições contidas neste Contrato poderão ser 

esclarecidas na Comissão de Licitação, localizado na sede da prefeitura Municipal de Codó/MA, 

Praça Ferreira Bayma, Centro, Codó/MA, além do intermédio pelo correio eletrônico, e-mail: 

comprascodoma@gmail.com, de segunda-feira à sexta- feira, das 08h00 às 17h00 hs. 

24.4 - E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, 

para um só efeito, regularmente publicado, dispensando testemunhas e registro em cartório, 

tendo em vista que todo ato administrativo, traz em si a presunção de legitimidade e vale contra 

terceiros desde a publicação. 

 
Codó/MA, xx de xxxxxxxxxxx de 202x. 

 
 

Nome do representante da empresa Contratada 

 

 
 

Nome do representante da empresa Contratada CNPJ 
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